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FROJETO RE LEI

•~.~r-

Uk^

EEGISTEE-SE. AUTÜE-Sl
Em 5/12/^^

Presidente da Câmara

A G'tKara Miinicipal dc- Cachooiro do Itaijoinirin
dGcrota:

-■ - " !

Aft. Ig - pica füconhGcido do utilidaclo ijública o "NOVO PECGESSSO F'.C-", en
tidade conctitaída sob o rogino do aocicdado civil, doctinada a do-
sonvolvor a educação ,i'iEica pm todas as suas p-odalidades.

Af t • 2g — Esta lei entrara on vigor na data de sun. publicação, revogadas as
dioposições em contrário.

V--7

Saln. das Soggõge, 26 do novembro do Í9Ó4

A COM-- . : .

Tt.. c^-^õrs ' vereador pela U.D.n!.(L líííO

4r-:^s-i' I p I c A T I V A

l

Cá

Elias Moysos * í

A entidade, que encima o presonto pro.joto do lei,, com goug octatutos
rogiatradoG, coniorme eo poderá voriilcar no documento que a octo go anexa, foi
fundada no ano de 196o, estando em plena ativi lado até a proscnto data, de mo
do qU'j a iniciativa esta poríoitanonto enquadrada na lei cobre o .assunto.

Como GO doGtin.a, ospoci.almento .ao doGOnvolvimonto d.a oduc.ação fícic.a
o. por acEim dizer a GOci.alização intensa do jovonc doGportist.aG do nosca terr.a,

-  * Ip.araco-noG c.abivo-i. a iniciativa. Aliafc, outr.ac, no mesmo contido, já foram .a-

provaAaG por ecta C.as.a e após morecid;o a nocossária s.anção do poder Executivo.

poct.a sorte, .ao Gubmete—l.a a apreciação doe nobres col.eg.ac com .as
sento nesta Gamar,a, pedimoG p.ara a mesm.a a su.a aprovação.

Sala das Soggõog, 26 do novembro de l9ói
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I  sli'"ie Moysés

vereador pela li.D «fl.
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•GQMISSlO DE CONSTITUIÇÃO, 'JUSTIÇA E RBDAÇlO-

Projeto de lei 6l/6i|., de iniciativa do Vereador Elias Moyses.

PAKBGER-:

' (

*  i-

Tendo em mãos, entregue pelo senhor Presidente da Comissão,
o projeto de lei nS 6I/6I4, para relatar, e examinando a matéria com

o interesse que lhe é devido, afirmo que a referida matéria, constan
te de um estatuto com IÍ4.8 artigos e seus respectivos parágrafos, de
vidamente registrado e autenticado em Cartório, e digno e merecedor
do acatamento da Comissão.

Logo, sou pela constitucionalidade da matéria, que merece

franca tramitação na Casa. 1

Sala das sessões, 30 novembro de 196lí.

RUBENS SOARES DA SnM- Rèlator

^2
/

CAiNhii ,1»

DR. ELIIíáRIO COSTA IMPERIAL- Presidente
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■ ->COHISSÍO PB GC)ISTIgüICgO> JOSTICA' E. REMgÃO-^

Projeto d©, l©i inQ 6l/6kf. de liiiieiativa do 'Téreador Bllas Moysss»

■ k^PJSCEB-:

^ ■!

:  Tendo í^.a imos, entiíegiie pelo' senhor Presidente da Go^ssão,
o projeto; de lei" h*? .61/^4* -pura" relatar| •« Vitaminando á- raaterIa com
o'interesso. Quo lhe ç, de^idOj.'aflrno'qtíé « referidà matéria, constan
te' de na .estatuto eom 148 artigos, e seus respectivos pârlgralos, -de
vidamente registrado © dutentiçádo om Cartório,, é digno'e merecedõf ■ ■
do acatamonto^da ,Comiss,ao».'; ■

•  Logo, sou pe"ia óonstitúçioiíaliààde da- matérii^j qu© mere.ce
frança.,trandtação-na Casa», - ■ ■ ■

Saia, - das sessões,'^0 de noi-érnLro de 2
-  , . o , Í- . _ ,

SlLlfA-^ RèlatKÜBBLS S0A.HE3

DE,. ELIMiÍHIO COSTA BIPSRIAL-^^Près.idient©
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^  NOVO PROGRESSO F. C.
Fundado em 25 de agosto de 1960

KILOMETRO 90

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DO 'NOVO PROGRESSO F.C. , '

Prosiclente de Honre;.- - Petronilho. Baptista. Filho

Prosidonto - Elias Pinheiro da Silva •

VicG-Prosldc-nte Joso Borges de Oliveira

12 Secretário - Alcidenio Silva

22 Socrotárlo_ - Joso Santos Roncato-
Tesouroirc Ge ai ~ Manoel'Pio ' ' ,

V

Dir, de Esportes - Osmar Rihoiro.Rosa

.Dir» do Dep„ de Patrimônio ~ Hélio Carlos ^'vinhães

»■ Conselho- Fiscal - V/olmar Faria Louzado., Dar-cy Echirando Ramos o Osvaldo
^iraoriKu ' •

Conselho Deliberativo - Faria, H-elio Carlos Manliães, Osmar Ribeiro
Rosa, Mario Miranda de Oliveira, Petronilho Baptista Filho, Ruy Guedes
Sabra Abcalla, Lauro Sonsin, Joso Borges de Oliveira c Manoel Pio» ,

'f

-r

-i certidão do Registro no Cartório, vai n-a folha, do nS 13^ dos Ms-
tatutos, devidamente" com firma reèonhocidao

- 'I
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.*3.^®.» pi'eseiite^data, em cumprimento de dispostonò Regimento Interno da Gamara Municipal, foram distribuídas
copias do Projeto de Lei n2 51/6^ aos Senhores Vereadores,
dispensando-se a encaminhamento a putras comissões.

ãck Ut: .-..M ■ dezemb^ro

* *

EM FACE DO INFORME SUPRACITADO AGUARDE-SE O PRAZO REGI
MENTAL PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. Em 4-12-64

y  I (
Presidente da Câm^a

* A

00/ / » Lio O jO ■ O ti 0 í £.! ' '' ' ̂ '

U&ãhuma emenda foi apra$m\tãáa^

kS-B-Sas-irAsSS

m

n.—

/o./l-
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405/6^

1

Oachoeiro de Itapemirim, 18 de dezembro de 196^1-

Senhor Prefeito,

fenho ,a satisfaçao de passar às mãos de "Vossa.

Excelência, para .os fins de sanção legal, o Pi^ooeto de Lei

n2 61/64, aprovado poi*' unanimidade pela Casa em sessão realiza

da ein data de ontem o

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe

as mais

AtpjQCiosas Sapdaçoes

o

i. ■ Elias- ffoyses

Presidente da câmara Municipal

Ao ExmOo Senhor

Abel Santana

DD. Prefeito Municipal
Oachoeiro de Itapemirim
Nesta



o Presidente da Gamara Municipal de Ga-
choeiro de Itapemiri^, Paço saber que a
Gamara decretou a seguinte Leis

Art. 1?- — Pica reconhecido de utilidade pública o- "NOTO PEO-

GHESSO P.G,", entidade constituída sob p regime de
sociedade civil, destinada a desenvolver a educação

física em todas as suas modalidades.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação^
revogadas as disposições em contrário.

Gachoeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 1964

fe 1L/u^
* i Dr. Elias Moyséis

Presidente da Gamara Municipal
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Caclioeiro de Itapemirim, 22 de dezembro de 1964.

limo. Sr.

Presidente da Gamara Municipal de Caclioeiro de Itapemirim

EESTA

r

i b'

1
Prezado Senhor,

Pelo presente,'vimos solicitp^r de V. Excia. se

digne mandar desfentBnhar e devolver ao Novo Progrersso P. G. ,

a cópia de seus Estatutos que se encontra em |5oder desse" legi_s
1ativo.

.  Sem nada mais para o momento, aproveito a opor

tunidade para apresentar à Y. Excia. os protestos de elevada
estima e distinta consideração.

GOEDIÁLMENTE

íabra ^AbdsS?OÍ

p/ HÓvo Progresso F, G.
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